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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.955 (1)
ORIGEM : ADI - 4955 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : CEARÁ
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ

AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO
FARMACÊUTICO - ABCFARMA

A D V. ( A / S ) : ANDRE BEDRAN JABR E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO

DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO - CNC
A D V. ( A / S ) : DOLIMAR TOLEDO PIMENTEL E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE REDES DE

FARMÁCIAS E DROGARIAS - ABRAFARMA
A D V. ( A / S ) : CÂNDIDO DA SILVA DINAMARCO E OU-

TRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou improcedente a ação. Ausente, justificadamente, o
Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente), no exercício da Pre-
sidência da República. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia, Vice-Presidente no exercício da Presidência. Plenário,
24.09.2014.

E M E N TA
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 14.588, de 21

de dezembro de 2009, do Estado do Ceará, que dispõe sobre a
comercialização de artigos de conveniências e a prestação de ser-
viços de utilidade pública em farmácias e drogarias. Preliminar.
Ausência de ofensa reflexa à Constituição. Mérito. Ausência de
usurpação da competência da União e de afronta ao direito à
saúde. Improcedência da ação.

1. A possível invasão da competência legislativa da União
envolve, diretamente, a confrontação da lei atacada com a Carta
Republicana (art. 24, incisos V e XII, da Constituição Federal), não
havendo que se falar nessas hipóteses em ofensa reflexa à Cons-
tituição.

2. A edição da Lei nº 14.588/09 não implicou usurpação da
competência privativa da União para legislar sobre proteção e defesa
da saúde, ou sobre produção e consumo (art. 24, inciso XII, §§ 1º e
2º, CF/88). Primeiramente, porque os dispositivos do diploma em
referência evidentemente não se enquadram na noção de normas ge-
rais, as quais se caracterizam por definirem diretrizes e princípios
amplos sobre dado tema. Ademais, nota-se que a lei impugnada não
contraria ou transgride nenhuma norma geral federal relativamente ao
tema de que trata.

3. A norma questionada também não viola o direito à saúde
(art. 6 º, caput, e 196, CF/88). Consoante consignou o Ministro
Marco Aurélio, Relator da ADI nº 4.954, obstar a venda de produtos
de conveniência em farmácias e drogarias seria, em última análise,
impor restrição ao livre exercício da atividade comercial, a qual
violaria o princípio da proporcionalidade, por não ser adequada, ne-
cessária ou proporcional ao fim almejado, qual seja, a proteção e a
defesa da saúde.

4. Ação direta julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.956 (2)
ORIGEM : ADI - 4956 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : AMAZONAS
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

AMAZONAS
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO

FARMACÊUTICO - ABCFARMA
A D V. ( A / S ) : ANDRE BEDRAN JABR E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO

DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO - CNC
A D V. ( A / S ) : DOLIMAR TOLEDO PIMENTEL E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE REDES DE

FARMÁCIAS E DROGARIAS - ABRAFARMA
A D V. ( A / S ) : CÂNDIDO DA SILVA DINAMARCO E OU-

TRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou improcedente a ação. Ausente, justificadamente, o
Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente), no exercício da Presi-
dência da República. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia,
Vice-Presidente no exercício da Presidência. Plenário, 24.09.2014.

E M E N TA
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei promulgada nº

63, de 2 de abril de 2009, do Estado do Amazonas, que disciplina
o comércio de artigos de conveniência em farmácias e drogarias.
Ausência de usurpação da competência da União e de afronta ao
direito à saúde. Improcedência da ação.

1. A possível invasão da competência legislativa da União
envolve, diretamente, a confrontação da lei atacada com a Carta
Republicana (art. 24, incisos V e XII, da Constituição Federal), não
havendo que se falar, nessas hipóteses, em ofensa reflexa à Cons-
tituição.

2. A edição da promulgada Lei nº 63/2009 não implicou
usurpação da competência privativa da União para legislar sobre
proteção e defesa da saúde, ou sobre produção e consumo (art. 24,
inciso XII, §§ 1º e 2º, CF/88). Primeiramente, porque os dispositivos
do diploma em referência evidentemente não se enquadram na noção
de normas gerais, as quais se caracterizam por definirem diretrizes
gerais e princípios amplos sobre dado tema. Ademais, nota-se que a
lei impugnada não contraria ou transgride nenhuma norma geral fe-
deral relativamente ao tema de que trata.

3. A norma questionada também não viola o direito à saúde
(art. 6º, caput, e 196, CF/88). Consoante consignou o Ministro Mar-
co Aurélio, Relator da ADI nº 4.954, obstar a venda de produtos de
conveniência em farmácias e drogarias seria, em última análise, impor
restrição ao livre exercício da atividade comercial, a qual violaria o
princípio da proporcionalidade, por não ser adequada, necessária nem
proporcional ao fim almejado, qual seja, a proteção e a defesa da
saúde.

4. Ação direta julgada improcedente.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

LEI No 13.046, DE 1o DE DEZEMBRO DE 2014

Altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de
1990, que "dispõe sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente e dá outras pro-
vidências", para obrigar entidades a terem,
em seus quadros, pessoal capacitado para
reconhecer e reportar maus-tratos de crian-
ças e adolescentes.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a
vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

"Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas
áreas a que se refere o art. 71, dentre outras, devem contar, em
seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e comunicar
ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados
contra crianças e adolescentes.

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comu-
nicação de que trata este artigo, as pessoas encarregadas, por
razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação,
do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes,
punível, na forma deste Estatuto, o injustificado retardamento ou
omissão, culposos ou dolosos."

"Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abri-
guem ou recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em
caráter temporário, devem ter, em seus quadros, profissionais
capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas
ou ocorrências de maus-tratos."
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